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MOÇÃO DE PESAR N° 024/2023

Nos Termos do regimento Interno, requeremos à Mesa Diretora e 
ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhada Moção de 
Pesar, expressa nos seguintes termos:

A Câmara Municipal de Diamantino -  MT, por iniciativa do Vereador 

Ranielli Patrick Arruda Lila -  PSB e subscrita pelos Vereadores que compõem o Legislativo Municipal, 
manifestam solidariedade de pesar pela inestimável perda da ilustre e mui amada senhora ANNA DE VILLA 

ASCARI, com 83 anos, ocorrido no dia 05.06.2023, e consignar Moção de Pesar à Família Villa Ascari e 
amigos enlutados.

Dona Anna, pessoa humilde, de um grande coração e amoroso, que 
pode onde passava conquistava as pessoas e transformava em uma amizade sincera e acolhedora, era sensível a 
oferta uma mão acolhedora para ajudar as

Dona Anna deixa a família e amigos em profundo luto e dor. Em 
memória, Dona Anna deixa um legado de bondade, honestidade, e amor ao próximo, sempre no intuito de 
ajudai- e trazer alegrias aos seus.

Sabemos que a vida tem vários mistérios, e o maior deles é a 
morte. Nunca entenderemos o porquê desta pessoa mui querida ter partido. A dor sentida é 
imensurável.

Nestas horas não há nenhuma palavra que possa ser dita que seja 
capaz de confortar os corações dos familiares e amigos, tudo parece perder o sentido e ficar pequeno 

distante de tamanha perca. Não há nada capaz de reparar esta perda, mas em nome do amor de quem 
fica, e em honra da memória de quem amamos que se foi é preciso continuar vivendo. É preciso 
transformar o luto em uma luta pela vida e pela felicidade, e transformar a dor em saudade e 
serenidade.

Sua morte enluta todos que o conhecia e convivia com esse ser 
humano lindo e diante do exposto a Sociedade Diamantinense, representada neste ato pelo Poder 

Legislativo Municipal, externa votos de pesai' à família, amigos e admiradores enlutados e manifesta os mais 
sinceros sentimentos de dor e pesar, ciente que nada amenizará o sofrimento do momento dessa perca, mas 
desejamos que sejam consolados pelo Espírito Santo de Deus, que é o nosso verdadeiro Consolador.
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